ADITIVO CONTRATUAL Nº 03
Aditivo Contratual nº 03, do Contrato Original 046/2023, proveniente do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 04/2023, celebrado em 30 de maio de 2023 entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO/RS e a empresa PAUSE E PERIN ADVOGADOS.


As partes acima qualificadas resolvem firmar termo aditivo ao contrato original com os seguintes termos:

CLÁUSULA I – DO PRAZO 
Fica prorrogado pelo período de 01 (um) ano o prazo do contrato, vigorando de 30 de maio de 2025 à 29 de maio de 2026.
CLÁUSULA II – DO ÍNDICE APLICÁVEL AO REAJUSTE
Fica alterada a Cláusula 7.5 do contrato original para substituir a média até então prevista para atualização de valores visando reajuste anual do contrato, para o IPCA acumulado dos últimos 12 meses, com base na tabela disponibilizada pelo IBGE.


CLÁUSULA III – DO REAJUSTE ANUAL

Reajusta-se o valor contratual em 5,53%, considerando o IPCA acumulado dos últimos 12 meses, referência abril/2025, passando de R$3.380,29 (três mil, trezentos e oitenta reais e vinte e nove centavos) para R$3.567,22 (três mil, quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e dois centavos) mensais. 
CLÁUSULA IV – DAS DEMAIS CLÁUSULAS    


Permanecem inalteradas as demais cláusulas.



E, assim, por estarem acordados, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, que será arquivado no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto/RS, conforme estabelecido na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.



Planalto/RS, 26 de maio de 2025.

MUNICÍPIO DE PLANALTO

Contratante

ARMANDO MOUTINHO PERIN
DIRETOR DA BORBA PAUSE E PERIN ADVOGADOS
Contratada              
JÚLIO CÉSAR FUCILINI PAUSE

DIRETOR DA BORBA PAUSE E PERIN ADVOGADOS

Contratada              
